
Nº DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)

NIRE (da sede ou filial, quando a
sede for em outra UF)

Código da Natureza
Jurídica

Nº de Matrícula do Agente
Auxiliar do Comércio

 1 - REQUERIMENTO

43208287570 2062

Ministério da Economia
Secretaria de Governo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração
Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Turismo

Nome: __________________________________________

Assinatura: ______________________________________

Telefone de Contato: ______________________________

Data

Local

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome:

requer a V.Sª o deferimento do seguinte ato:

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

Nº DE
VIAS

CÓDIGO
DO ATO

CÓDIGO DO
EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO

BR PARKING ESTACIONAMENTOS LTDA

002 ALTERACAO

ABERTURA DE FILIAL NA UF DA SEDE1023

PALMEIRA DAS MISSOES

28 Novembro 2019

Nº FCN/REMP

RSP1900315874

1

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul

 2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO SINGULAR

OBSERVAÇÕES

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

SIM

_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

SIM

_____________________________________

NÃO ___/___/_____     ____________________

Data Responsável ResponsávelData

___/___/_____     ____________________NÃO

Processo em Ordem
À decisão

___/___/_____

Data

____________________

Responsável

ResponsávelData

___/___/_____       __________________

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo indeferido. Publique-se.

2ª Exigência                     3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

___/___/_____

Data

____________________            ____________________            ____________________

Vogal Vogal Vogal

Presidente da ______ Turma

2ª Exigência                      3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul
Certifico registro sob o nº 5216884 em 02/12/2019 da Empresa BR PARKING ESTACIONAMENTOS LTDA  , Nire 43208287570 e protocolo
194739864 - 27/11/2019. Autenticação: 54D2DDF6CBB6CB27BE04F8B1BEAF0C7162D4CEE. Carlos Vicente Bernardoni Gonçalves - Secretário-
Geral. Para validar este documento, acesse http://jucisrs.rs.gov.br/validacao e informe nº do protocolo 19/473.986-4 e o código de segurança 3xWX
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 02/12/2019 por Carlos Vicente Bernardoni Gonçalves  Secretário-Geral.

pág. 1/9



Registro Digital

Capa de Processo

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
RIO GRANDE DO SUL

Número do Protocolo

19/473.986-4

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

RSP1900315874

Data

26/11/2019

598.159.300-87 RAFAELLE MARCAL BARBOSA

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)
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13ª ALTERAÇÃO CONTRATUAL  
BR PARKING ESTACIONAMENTOS LTDA  

 
 

RAFAELLE MARÇAL BARBOSA, brasileiro, solteiro, empresário, nascido em 08/02/1973 em 
São Francisco de Assis/RS, portador da Cédula de Identidade nº 6046233414 - SJS/RS e CPF 
598.159.300-87, residente e domiciliado na Av. Carlos Gomes, 80 Apto 501 B, Bairro Auxiliadora – 
Porto Alegre/RS – CEP 90480-002;  
 
FABIO DINIZ RODRIGUES BARBOZA, brasileiro, casado pelo regime de comunhão universal 
de bens, empresário, portador de Cédula de Identidade nº 9002769041 – SJS/RS e CPF 008.616.260-
87, residente e domiciliado na Rua Francisco Crossetti, 369, Bairro Nossa Senhora de Lourdes, CEP 
97.050-220 em Santa Maria/RS; únicos sócios da empresa BR PARKING ESTACIONAMENTOS 
LTDA, com sede na Rua Benjamin Constant nº 250, Bairro Centro no município de Palmeira das 
Missões/RS – CEP 98300-000, registrada na Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande 
do Sul, sob o NIRE: 43208287570 em 23/05/2018 e inscrita no CNPJ sob o nº 11.454.158/0001-58, 
resolvem, assim, alterar e consolidar o contrato social: 
 
1ª. A sociedade admite abertura de filial à Rua Manoel da Silva Pacheco, nº 729 – Terreo Comercial, 
bairro Centro, município de Camaquã/RS – CEP 96780-078. 
 
2ª. Nos casos omissos neste contrato, a sociedade reger-se-á pela Lei nº 10.406 de 10 de janeiro de 
2002, Livro II, capitulo IV – Da Sociedade Limitada, e supletivamente pelas normas contidas na Lei 
das Sociedades por ações (Lei 6.404/76). 
 

À vista da modificação ora ajustada, consolida-se o contrato social, com a seguinte redação: 
 
1ª. A sociedade gira sob a denominação social BR PARKING ESTACIONAMENTOS LTDA.  
 
2ª. A sociedade tem a sua sede sito à Rua Benjamin Constant nº 250, Bairro Centro no município de 
Palmeira das Missões/RS – CEP 98300-000. 
 
Parágrafo Único: - A sociedade tem suas filiais sito a Avenida América, 261, Sala 01 – Andar 03 – 
bairro Centro, município de Santa Rosa/RS, 98.780-732, CNPJ 11.454.158/0002-39, inscrita na Junta 
Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul sob o NIRE 43901828926 de 29/02/2016;  a 
Rua Gaspar Martins, 462, loja 102, Centro, município de Alegrete/RS – CEP 97.542-000, CNPJ 
11.454.158/0003-10, inscrita na Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul sob o 
NIRE 43901774273 de 02/03/2015;  na Rua Coronel João Correa, nº 239, bairro Centro, município 
de Parobé/RS - CEP 95630-000, CNPJ 11.454.158/0005-81, inscrita na Junta Comercial do Estado 
do Rio Grande do Sul sob o NIRE 43901823312 de 29/02/2016 e na Rua Santo Antônio, nº 40 – 
Centro – Criciúma/SC – CEP 88801-440, CNPJ 11.454.158/0006-62, inscrita na Junta Comercial do 
Estado de Santa Catarina sob o NIRE 43208287570 de 13/07/2018 e na Rua Manoel da Silva 
Pacheco, nº 729 – Terreo Comercial, bairro Centro, município de Camaquã/RS – CEP 96780-078. 
 
 
3ª. O objeto social é a exploração comercial do ramo de estacionamento de veículos em vias públicas 
e/ou privadas; implantação, manutenção de equipamentos eletrônicos, emissores de 
tickts/smartphones e parquímetros; sinalização com pintura em vias públicas, ruas, locais para 
estacionamento de veículos, rodovias e aeroportos, e instalação de placas de sinalização de trafego e 
semelhantes. 
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4a. A sociedade iniciou suas atividades em 12/01/2010 e seu prazo é indeterminado. 
 
5a. O capital social é de R$ 1.200.000,00 (hum milhão e duzentos mil reais), dividido em 1.200.000 
(hum milhão e duzentas mil) quotas de valor nominal R$ 1,00 (hum real) cada uma, integralizadas 
em moeda corrente do País, assim subscritas: 
 
 SOCIOS              COTAS  %  R$ 
RAFAELLE MARÇAL BARBOSA  600.000 50%  R$: 600.000,00 
FABIO DINIZ RODRIGUES BARBOZA 600.000 50%  R$: 600.000,00 
TOTAL                 1.200.000 100%  R$: 1.200.000,00 
 
6ª. As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o 
consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço direito de 
preferência para a sua aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a 
alteração contratual pertinente.  
 
7ª. A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem 
solidariamente pela integralização do capital social. 
 
8a. A administração da sociedade será exercida pelo sócio RAFAELLE MARÇAL BARBOSA, com 
os poderes e atribuições de ADMINISTRADOR, assinando ISOLADAMENTE, sendo autorizado o 
uso do nome empresarial, vedado no entanto, em atividades estranhas ao interesse e objeto social 
deste contrato ou assumir obrigações seja em favor de quotista ou de terceiros, bem como onerar ou 
alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio. 
 
 Parágrafo Único – Poderá o Administrador, constituir mandatários ou procuradores para o fim 
especial de promover a participação da sociedade outorgante em licitações públicas, concordar com 
todos os seus termos, assistir a abertura de propostas, fazer impugnações, reclamações, protestos e 
recursos, fazer novas propostas, rebaixar preços, conceder descontos, pretar caução, levantá-las, 
receber as importâncias caucionadas ou depositadas, transigir, desistir e praticar todos os atos 
necessários ao cumprimento do mandato em todo o território nacional. 
 
 9ª. Ao término da cada exercício social, em 31 de dezembro, o administrador prestará contas 
justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e 
do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou 
perdas apurados 
 
10ª. Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios deliberarão sobre as contas 
e designarão administradores quando for o caso. 
 
11ª. Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a título de “pro labore”, 
observadas as disposições regulamentares pertinentes 
 
 
12ª. Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades com os 
herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou do(s) sócio(s) 
remanescente(s), o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial 
da sociedade, à data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado. 
Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se 
resolva em relação a seu sócio. 
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13ª. Os Administradores declaram, sob as penas da lei, de que não estão impedidos de exercer a 
administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se 
encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos 
públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra 
a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, 
contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 
 
14. Nos casos omissos neste contrato, a sociedade reger-se-á pela Lei nº 10.406 de 10 de janeiro de 
2002, Livro II, capitulo IV – Da Sociedade Limitada, e supletivamente pelas normas contidas na Lei 
das Sociedades por ações (Lei 6.404/76) 
  
15ª. Fica eleito o foro e comarca da cidade de Palmeira das Missões/RS para o exercício e o 
cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato.  
 

E por estarem assim justos e contratados assinam a presente alteração em 01 via. 
 

 
Palmeira das Missões/RS, 25 de novembro de 2019. 

 
 
 

____________________________________          ______________________________________ 
    RAFAELLE MARÇAL BARBOSA   FABIO DINIZ RODRIGUES BARBOZA 
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Registro Digital

Documento Principal

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
RIO GRANDE DO SUL

Número do Protocolo

19/473.986-4

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

RSP1900315874

Data

26/11/2019

008.616.260-87 FABIO DINIZ RODRIGUES BARBOZA

598.159.300-87 RAFAELLE MARCAL BARBOSA

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)
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Ministério da Economia
Secretaria de Governo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração
Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Turismo
Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul

Relatório de Filiais Abertas

2 de dez de 2019

Informamos que, do processo 19/473.986-4 arquivado nesta Junta Comercial sob o número 5216884 em 02/12/2019 da
empresa 4320828757-0 BR PARKING ESTACIONAMENTOS LTDA , consta a abertura da(s) seguinte(s) filial(ais):

NIRE ENDEREÇO

4390202671-8 RUA MANOEL DA SILVA PACHECO 729  TERREOCOMERCIAL  -  BAIRRO CENTRO  CEP 
96780-078  -  CAMAQUA/RS
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucisrs 
informando o número do protocolo 19/473.986-4.
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Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa BR PARKING ESTACIONAMENTOS LTDA , de
NIRE 4320828757-0 e protocolado sob o número 19/473.986-4 em 27/11/2019, encontra-se registrado na
Junta Comercial sob o número 5216884, em 02/12/2019. O ato foi deferido eletrônicamente pelo
examinador Irma Teresinha Zardinello Kern.
Certifica o registro, o Secretário-Geral, Carlos Vicente Bernardoni Gonçalves. Para sua validação, deverá
ser acessado o sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (http://
portalservicos.jucisrs.rs.gov.br/Portal/pages/imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de
protocolo e chave de segurança.

Capa de Processo

Assinante(s)

CPF Nome

598.159.300-87 RAFAELLE MARCAL BARBOSA

Documento Principal

Assinante(s)

CPF Nome

008.616.260-87 FABIO DINIZ RODRIGUES BARBOZA

598.159.300-87 RAFAELLE MARCAL BARBOSA

Porto Alegre. segunda-feira, 02 de dezembro de 2019

Documento assinado eletrônicamente por Irma Teresinha Zardinello Kern, Servidor(a)
Público(a), em 02/12/2019, às 10:04 conforme horário oficial de Brasília.
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Registro Digital

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
RIO GRANDE DO SUL

Nome

Identificação do(s) Assinante(s)

CPF

O ato foi deferido e assinado digitalmente por :

CARLOS VICENTE BERNARDONI GONCALVES193.107.810-68

Porto Alegre. segunda-feira, 02 de dezembro de 2019
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